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CÂMARA DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 277 , ;aR 1975 

(DO SR . IVAIR GARCIA) 

777-

Acrescenta parágrafo ao A rtigo 40 da Lei nº 

4 . 878 , de 3 de dezembro de 1965, que ItB~spõe 

sobre o regime jur{dico peculiar aos funcio 
, ~ 

narios Policiais Civis da Uniao e do Distri 

to Federal ~' 

(À C01irSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 .2 7'7 /75 

"Acrescenta parágrafo ao artigo 40 da Lei 

n 2 4.878, de 3 de dezembro de 1965. ti 

DO SENHOR IV'A F.GARCIA 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1 2 

de 3 de dezembro de 1965, fica acrescido do § 42 , com a 

guinte redação: 

se -

"Art. 40 - ...........................•. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 42 - Ainda que o funcionário seja con 

denado às penas acessórias dos itens I e 

II~ do Art~ 68 do Código Penalj{ cumpri 
, Ao • 

ra a pena em dependenc~a isolada dos de -, 
mai s pres os, na forma do paragraf o an te 

22 - lei entrará em vigor na 

data da sua publicaçã 

em 

contrário. 

IVAIR DE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

° regime de prisão especial, estabelecido 

pela Lei n 2 4.878, de 3 de dezembro de 1965, para os funcioná 

rios policiais-civis da União e do Distrito Federal, e defe 

rido também para os funcionários da Polícia-Civil dos Estados 

e Territórios 

tem em mira a 

pela Lei n 2 5.350, de 6 de novembro de 1967, 
"" proteçao do policial contra os delinquentes, pa 

ra cuja captura tenha contribuído no exercício de suas fun 
,... 

çoes. 

.., 
ment os uenais estao 

~ 

Ninguém ignora que os nossos estabeleci 

repletos de presidiários de péssima indo -
le e da mais alta periculosidade. 

tamente, pela atuação destemida de 

, N 

Lá estao confinados, exa 

membros da polícia civil. 

Foram perseguidos e presos por policiais, cumprindo pena em 

presídios comuns, após o competente julgamento. 

Ora, 
,.. ,.. 

esses mesmos policiais nao sao ima 
... "" nes a açao da Justiça, em caso da prática de delitos capitula 

dos em nosso Código Penal. Devem, igualmente, responder a 

julgamento e, caso condenados, cumprirão a pena que lhes for 

imposta. 

Entretanto, a lei estabelece, para o po 

licial, um regime de prisão especial, em dependência isolada 

dos demais presos, para evitar um contato direto com o crimi -
noso que ajudou a prender. 

controu para prevenir atos 

t a fórmula que o legislador En -
de vingança, próprios da personali 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 

dade da~ueles fascínoras confinados, contra a pessoa do poli 

cial. 

Mesmo depois de condenado por sentença 

transitada em julgado, tem o funcionário policial esse direi 

to à prisão especial, "em dependência is·olada dos demais pr:e 

sos" (§ 32 , do artigo 40 da Lei n 2 4.878/65). 

Todavia, a lei fala em "funcionário",sem 

atenção ao ~ue dispõem os itens I e lI, do artigo 68 do Códi 
. . 

go Penal. 
, 

De fato, se o policial for condenado as 

penas acessórias do artigo 68 da nossa lei penal, perde a sua 

condição de funcionário e já não desfruta do benefício da pri 
,.. , A 

sao especial, ficando a merce dos seus carrascos, no contato 

direto da cela comum. 

Dessa forma, o ex-policial (ex-funcioná 

rio, por~ue condenado à pena acessória) 
N , 

nao e condenado 
, 
a 

_ AI ". , 
prlsao, mas a proprla morte. Fica, indefeso, a espera do 

cumprimento da pena fatal, eis ~ue convive com bandidos, cuja 

prisão ajudou a efet~~r. 
. ,.. Pretendemos, através desta proposlçao, 

evitar ~ue a~ueles ex-policiais sejam executados na 

Pouco importa a natureza do delito pela ~ual foram 

dos; merecem eles desfrutar de segLITança pessoal, 

cumprimento da pena. 

. ,.. 
prlsao. 

condena 

durante o 

Daí, ampliarmos o regime do 

da pena em dependência isolada dos demais presos, 

cumprimento 

abran para -
ger aqueles policiais condenados 

, , . 
a pena acessorla da perda 

GER 6.01 
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da função pública. 

teger a pessoa do 

t que, segundo entendemos, a lei quer pro 

policial (ou ex-policial), não a sua condi 

-çao de funcionário. o policial, mesmo perdendo a função 
, 

pu --blica, continua sendo aquela pessoa que merece atençao espe 

cial, em razão das prisões que efetuou. Seu passado não mu 

dou; 
, , • N 

e a mesma pessoa que tem direito a prlsao especial. 

Eis porque acrescentamos o § 42 ao arti 

go 40 da Lei n 2 4.878/65, com a redação proposta, visando evi 

tar que ocorram terríveis crimes contra a pessoa de ex-polici 

ais condenados à prisão par tempo superior a dois anos ou por 

crime cometido com abuso de poder ou violação de dever ineren 

te à função pública (artigo 68, itens I e 11, do Código Pe 

nal) • 

Estamos certos de que esta nossa proposi 

ção atingirá a aguda dos nossos ilustres 

e esperamos contar om seu vaI oso apoio e criteriosa 
N 

raçao. 

pares 

colabo -

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI Nº 4.878 - DE 3 DE DEZEMBRO DE 1965 

Dispõe sobre o regime jur{dico peculiar , 
aos funcionarios policiais civis da U 
nião e do Distrito Federal. 

, 
O Presidente da Republica 

Faço saber que o Congresso NaciO .tlal decreta e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, 

CAPITULO VI 

Da Prisão Especial 

Art. 40 - Preso preventivamente, em flagrante ou em 
, , 

virtude de pronuncia, o funcionario policial, enquanto não per 
,..." , ' . ,..." der a condiçao de func i onari o , permanecera em prlsao especial, 

~ , 
durante o curso da açao penal e ate que a sentença transite em 

julgado. 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI Nº 277, de 1975 

, 
"Acrescenta paragrafo ao artigo 40 da 

Lei nº 4 878, de 3 de dezembro de 1965, 

que "Dispõe sobre o regime jurídico pe­

culiar aos funcionários Policiais Civis 
'" da Uniao e do Distrito Federal". 

Autor: Deputado IVAIR GARCIA 

Relator: Deputado JOSl SALLY 

RELAT~RIO 

O Projeto de Lei nº 277, de 1975, do eminente Deputado 

Ivair Garcia, acrescenta parágrafo 4º ao art. 40 da Lei nº •••• 

4 878, de 3 de dezembro de 1965, para permitir possa o funcioná 

rio policial cumprir pena em dependência isolada dos demais pr~ 

sos. 
• #"'oJ , .,..., 

A proposlçao amplia os casos de direito a prlsao especi-

al, para abranger os funcionários policiais civis da União e do 
, . ~ . 

Distrito Federal, condenados a prlsao por tempo superlor a dois 

anos ou por crime cometido com abuso de poder ou violação de de 

ver inerente à função pública (art. 68, itens I e 11, do Código 

Penal). 

l que, como entende o seu Autor, o policial, mesmo per -

dendo a sua condição de funcionário, conseqUentemente a função 

pública, deve desfrutar do benefício da prisão especial, para 
'" ",.. nao ficar "a merce dos seus carrascos, no contato direto da ce-

la comum". 

Nos termos do art. 28, § 4º, do Regimento Interno, compe 
'" te a esta Comissao de Justiça opinar sobre o aspecto da consti-

tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das matérias 

que lhe forem distribuídas, bem assim sobre o seu mérito, vez 

que, no caso sub ,ludicé, a proposição cuida de instituto pró 
. '" prio da leglslaçao penal. 

Nada existe que possa inquinar a proposição de inconsti­

tucional, Qaja vista que a competência para legislar sobre a ma 

GER 6.07 
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, . ,,~ 

terla pertence a Uniao, concludententemente Poder Legislativo 

e Poder Executivo, por força do disposto no art. 8º, item XVII, 

alfnea b, combinado com o art. 43, da Carta Magna. No que con -

cerne à juridicidade, também não conflita o projeto com qual 

quer princfpio ou regra maior em que se inspire o nosso direi -

to. 

Penso, 

em exame 

, 
porem, que, da forma como se acha redigido, o pro-

jeto afasta-se da boa técnica de 
~ 

elaboraçao legislati-

va. Apresenta-se como legislação extravagante, quando pode en -

cartar-se inteiramente, pela natureza do assunto que encerra 

-- prisão especial --, no Código de Processo Penal. Aliás, esta 

prática de inserir-se alterações no próprio texto de diplomas 

legais preexistentes é medida de economia legislativa, que apre 
~ 

senta aspectos altamente positivos: o de evitar a proliferaçao 

de leis esparsas e o de permitir sua imediata localização. 

Na verdade, existem leis, fora do Código de Processo Pe­

nal, regulando outras hipóteses de prisão especial, mas a sua 

sistemática de aplicação está na conformidade dos preceitos da 

lei adjetiva. 

que garante a 

~ 

Tal nao acontece com o presente 

continuidade do cumprimento da 

pecial, mesmo depois de prolatada a sentença 

correndo as oiréunstâncias previstas no art. 

nal. 

pro j eto de 
. ~ 

pena em prlsao 

defitJitiva, em 

68 do Código 

lei, 

es-

0-

Pe-

Absolutamente concord ~ com o ponto de vista :do eminente 

Autor da proposição, Deputado Ivair Garcia, entendo que a inten 
~ 

çao do legislador foi de fato a de proteger a pessoa do polici-

al, confinando-o em dependências isoladas dos presos comuns, c~ 
,... 

ja prisao ajudou 
~ 

a efetuar. Por que entao retirar-lhe esta ga-

rantia exatamente no momento mais crucial do cumprimento de sua 

pena? 

Reconheço não ser de boa polftica legislativa a 

são de prvilégios a uns em detrimento de outros. O que 

conces -

se tem 

que atent ar, todavia, é para a natureza peculiar do serviço pre~ 

tado por estes policiais. Mesmo pela circunstância de terem agi 

do com abuso de poder ou violação de dever inerente àquela, de­

vem desfrutar de segurança pessoal para cumprir o resto de sua 

pena. l comum ler-se nas colunas policiais dos jornais o regis­

tro de crimes praticados por presos comuns contra ex-policiais. 
GER 6.07 
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Por isto, o Substmtutivo que ora ofereço aos eminentes 
" , pares, acrescenta allnea, de numero XII, ao art. 295 do Codigo 

de Processo Penal, estendendo a medida também aos funcionários 

da Polfcia Civil dos Estados e Territórios que, por força da 
, 

Lei nº 5 350, de 6 de novembro de 1967, tambem gozam das mes -

mas prerrogativas de prisão especial dadas aos policiais da U­
nião e Distrito Federal.: 

Julgo oportuna a presente iniciativa, atento ao fato de 

que ela defende os interesses jurfdicos do acusado e o afasta 

daquelas condições ou circunstâncias que o poderiam conduzir a 

novo delito. 

VOTO DO RELATOR 

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade e ju­

ridicidade do Projeto de Lei nº 277, de 1975. Quanto ao méri -

to, somos também de manifestação 

forma do Substitutivo anexo. 

Sala da 

, ,, ,... 
favoravel a sua aprovaçao, na 

. ,... 
Comlssao ' / 

• ~ ~r e;j 
D utado JOSr f ALLY 

~ Relator 

GER 6.07 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Com~~~ão de Co»~t~tu~ção e Ju~t~ça, em ~eu»~ão 
Ple»~~~a, ~eal~zada em 26.06.75, op~»ou, eo»t~a o~ voto~ do~ 

S~~. L~dov~»o Fa»to», João G~lbe~to, Ta~eZ~~o Delgado, Lu~z 

He»~~que, Jo~ê Mau~Ze~o, Rubem Dou~ado e Cel~o Ba~~o~, pela 
eo»~t~tue~o»al~dade, ju~~d~e~dade e, eo»t~a o~ voto~ do~ S~~. 

L~dov~»o Fa»to», João G~lbe~to, Jo~ê Mau~Ze~o,Lu~z He»~~que, 

Ta~eZ~~o Delgado, Rubem Dou~ado, Cel~o Ba~~o~ e A»tô»~o Ma­
~~z, pela ap~ovação, »0 mê~~to do P~ojeto »9 277/75,»a no~ma 
do ~ub~t~tut~vo ap~e~e»tado pelo Relato~. 

E~t~ve~am p~e~e»te~ o~ Se»ho~e~ Deputado~: 

Lu~z B~az - P~e~~de»te, Jo~ê Sally - Relato~, Al 
ta~~ Chaga~, A»tô»~o Ma~~z, Blota Jú»~o~, Ca»tZd~o Sampa~o, 

Cel~o Ba~~o~, Djalma Be~~a, E~»e~to Vale»te, Gome~ da S~lva, 

João G~lbe~to , Jo~ê Mau~Ze~o, Lau~o Le~tão, L~dov~»o Fa»to», 
Lu~z He»~~que, Rubem Dou~ado e Ta~eZ~~o Delgado. 

Sala da Com~~~ão, em 26 de ju»ho de 1975 

~ 

Deputado LUIZ 
P~e~~de»te 

ve~~~~~A2S 
" Relato~ 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS .. 
COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUS IÇA 

SUB S T I T U T I V O 

PROJETO DE LEI Nº 277, de 1975 

;. , o 

Acrescenta dispositivo ao texto do De­

creto-lei nº 3 689, de 3 de outubro de 

1941 - Código de Processo Penal.: 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l º -
outubro de 1941, 

O art. 295 do Decreto-lei n º 3 689, de 3 
, 

fica acrescido dâ dispositivo, que ser a 

de 

item 
'" XII, com a seguinte redaçao: 

'" caç ao. 

"Art. 295 - ..•.........•..•.................••. 
XII - os funcionários pó1iciais civis da União, 

dos Est ados, do Distrito Federal e Territórios, aind a 

que condenados às penas acessórias dos itens I e 11 do 

art. 68 do Código Penal, cumprirão pena em estabeleci -

menta penal e em depend~ncia isolada dos demais presos'~ 

Art. 2 º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. 3 º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, 

Deputado LUIZ BRAZ 
P Ir.. e.6 id e n.t e 

/~/~~ 
tgeputado JOSl SALLY 

Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 277- A, de 1975 

(DO SR . IV~R GARCIA) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 40 da Lei nº 4 . 878, de 
3 de dezembro de 1965 , que "dispõe sobre o regime juri, 
dico peculiar aos funcionários Policiais Civis da Uni ­
ão e do Distrito Federal "; tendo parecer , da Comissão 
de Constituição e Justiça pela constitucionalidade e 
juridicidade , contra os vdtos dos Srs . Lidovino Fan­
ton , João Gilberto , Tarcís ~o Delgado , Luiz Henrique , Jo 
sé Maurício , Rubem Douradó e Celso Barros e , no méri ~ 
to , pela aprovação , com Substitutivo , contra os votos 

J Os Srs . Lidovino Fanton , João Gilberto , José Maurício , 
Wluiz Henrique , Tarcísio Delgado , Rubem Dourado , Celso 

A 

Barros e Antonio Mariz . ~\sSOE8~ 

(PROJETO DE LEI N! 277 , de 1975 , a que sQ.~reTi~ ~~~ a-
recer) . r; 

o 
~ 

°0 

............... A..L • •••••••••••••••••••••••••••••••• ~ •• •• ~ •• ______ ~~_a..........A~. ___ _ ......... ...... ___ _ A......A- _ • .Jl ______ _ • __ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 277, de 1975 

(Do Sr. Ivahir Garcia) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 40 da 
Lei n.O 4.878, de 3 de dezembro de 1965, 
que "Dispõe sobre o regimL jurídico pe­
culiar aos funcionários Policiais Civis 
da União e do Distrito Federal". 

(A Comissão de Constituição e Jus­
tiça) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O artigo 40 C:a Lei n.O 4.878, de 

3 de dezembro de 1965, fica acrescido do 
§ 4.0 , com a seguinte redação: 

_~.rt: . ~~ ~ . : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : ~ : 
§ 4.0 Ainda que o funcionário seja 
condenado às penas acessórias dos itens 
I e lI, do artigo 68 do Código Penal, 
cumprirá a pena em dependência iso­
lada dos demais presos, na forma do 
parágrafo anterior." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na 
data da sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

O regime de prisão especial, estabelecido 
pela Lei n.O 4.878, de 3 de dezembro de 
1965, para os funcionários policiais civi~ da 
União e do Distrito Federal, e deferido tam­
bém para os funcionários da Polícia Civil 
dos Estados e Territórios pela Lei n.o 5.350. 
de 6 de novembro de 1967, tem em mira a 
proteção do policial contra os delinquentes, 
para cuja captura tenha contribuído no 
exercício de suas funçõe ::-. 

Ninguém ignora que os nossos estabeleci­
mentos penais estão repletos de presidiá­
rios de péssima índole e da mais alta peri­
culosidade. Lá estão confinados, exatamen­
te, pela atuação destemida de membros da 
polícia civil. Foram perseguidos e presos 
por policiais, cumprindo ;Jena em presídios 
comuns, após o competente julgamento. 

Ora, esses mesmos policiais não são imu­
nes à ação da Justiça, em caso da prática 
de delitos capitulados em nosso Código Pe­
nal. Devem, igualmente, responder a jul­
gamento e, Ca1;O condenados, cumprirão a 
pena que lhes for imposta. 

Entretanto, a lei estabelece, para o po­
licial, um regime de prisão especial, em 
dependência isolada dos demais presos, pa­
ra evitar um contato direto con: o crimino­
so que ajudou a prender. É a fórmula que o 
legislador encontrou para prevenir atos de 
vingança, próprios da personalidade dn­
queles facínoras confinados, contra a pes­
soa do policial. 

Mesmo depois de condenado por sentença 
transitada em julgado, tem o funcionário 
policial esse direito à prisão especial, "em 
dependência isolada dos demais presos" 
(§ 3.0 , do artigo 40 da Lei n.o 4.878/65). 

Todavia, a lei fala em "funcionário", sem 
atenção ao que dispõem 0S itens I e lI . do 
artigo 68 do Código Penal. 

De fato, se o policial for condenado :~s 
penas acessórias do artigo 68 da n:)ssa lei 
penal, perde a sua condição de funcionário 
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função pública (artigo 68, itens I e n, do 
Código Penal). 

Estamos certos de que esta nossa pro­
~~~a~'~ rma, o ex-poli,cial (ex-funci~l!-á- • posição atingirá a aguda se::1sibilidade dos 
r _ . rque condeI}ado. ~ pena ~cess~n~) nossos ilustres pares e esperamos contar 
nao e condenado a pnsao, mas a propna , com seu valioso apoio e criteriosa colabo-
morte. Fica, indefeso, à espera do cu~- ração. 
primento da pena fatal, eis que COnvive _ . 

fruta do benefício da prisão 
do mercê dos seus carr~scos, 

ire to da cela comum. 

com bandidos, cuja prisão ajudou a efetuar. S3~a das ~essoes, 16 de abnl de 1975. 
Ivahll' Garcia. 

Pretendemos, através desta proposição, 
evitar que aqueles ex-policiais sej am exe­
cutados na prisão. Pouco importa a natu­
reza do delito pela qual foram condenados; 
merecem eles desfrutar de segurança pes­
soal, durante o cumprimento da pena. 

Daí, ampliarmos o regime do cumpri­
mento da pena em dependência isolada dos 
demais presos, para abranger aqueles poli­
ciais condenados à pena acessória da per­
da da função pública. 

É que, segundo entendemos, a lei quer 
proteger a pessoa do policial (ou ex-poli­
cial) , não a sua condição de funcionário . 
O policial, mesmo perdendo a função públi­
ca, continua sendo aquela pessoa que mere­
ce atenção especial, em razão das prisões 
que efetuou. Seu passado não mudou; é a 
mesma pessoa que tem direito à. prisão es­
pecial. 

Eis porque acrescentamos o § 4.° ao arti­
go 40 da Lei n.o 4.878/65, com a redação 
proposta, visando evitar que ocorram ter­
ríveis crimes contra a pessoa de ex-policiais 
condenados à prisão por tempo superior a 
dois anos ou por crime cometido com abuso 
de poder ou violação de dever inerente à 

LO 
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~ 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS COMISsr-

PERMANENTES --

LEI N.o 4.878 
DE 3 DE DE7EMBRO DE 1965 

Dispõe sobre o regime jurídico pe­
culiar aos funcionários policiais civis da 
União e do Distrito Federal. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
· ......................................... . 

CAPÍTULO VI 
Da Prisão Especial 

Art. 40. Preso preventivamente, em fla­
grante ou em virtudt:: c'e pronúncia, o fun­
cionário policial , enquanto não perder a 
condição de funcionário, permanecerá em 
prisão especial, durante o curso da ação 
penal e até que a sentença transite em jul­
gado. 
· . ... . .................................... . 
· ......................................... . 

-
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PROJETO DE LEI 
N.o 277 -A, de 1975 . 

O 
(DO SR. IVAHIR GARCIA) ~o 

Acrescenta parágrafo ao artig'o 10 
da Lei n.O 4.878, de 3 de dezembro de 
1965, que "dispõe sobre o regime ju­
rídico peculiar aos funcionários Poli­
ciais Civis da União e do Distrito Fe­
deral"; tendo parecer, da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constitu" 
cionalidade e jur idicidade, contra os 
votos dos Srs. Lidovino Fanton, João 
Gilberto, Tarcísio Delgado, Luiz Hen­
rique' José Maurício, R bem Dourado 
e Celso Barros e, no mérito, pela apro­
vação, com Substitutivo, contra os vo­
tos dos Srs. Lidovino Fanton, João Gil­
berto, José Maurício, Luiz Henrique, 
Tarcísio Delgado, Rubem Dourado, 
Celso Barros e Antônio Mariz. 

(Projeto de Lei n.o 277, de 
que se refere o parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 

1975, a 

Art. 1.0 O artigo 40 c:.a Lei r1.0 4.878, de 
3 de dezembro de 1965, fica acrescido do 
§ 4.°, com a seguinte redação: 

"Art. 40 ............................. . 
....................................... 
§ 4.° Ainda que o funcionário seja 
condenado às penas acessórias dos itens 
I e n, do artigo 68 c.o Código Penal. 
cumprirá a pena em dependência iso­
lada dos demais presos, na forma do 
parágrafo anterior." 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na 
data da sua publicação. 

A Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
~ntrário. 

Justificação 

O regime de prisão especial, estabelecido 
pela Lei n.o 4.878, de 3 de dezembro de 
1965, para os funcionários policiais civi!' da 
União e do Distrito Federal, e deferido tam­
bém para os funcionários da Polícia Civil 
dos Estados e Territórios pela Lei n.O 5.350, 

o" de 6 de novembro de 1967, t a 
proteção do policial contra os de mquentes, 
para cuja captura tenha contribuído no 
exercício de suas funções. 

Ninguém ignora que os nossos estabeleci­
mentos penais estão repletos de presidiá­
rios de péssima índole e da mais alta peri­
culosidade. Lá estão confinados, exatamen­
te, pela atuação destemida de membros da 
polícia civil. Foram perseguidos e presos 
por policiais, cumprindo ,ena em presídios 
comuns, após o competente julgamento. 

Ora, esses mesmos policiais não são imu­
nes à ação da Justiça, em caso da prática 
de delitos capitulados em nosso Cód~go Pe­
nal. Devem, igualmente, respon~er a jul­
gamento e, c~o condenados, cumprirão a 
pena que lhes for imposta. 

Entretanto, a lei estabelece, para o po­
licial, um regime de prisã:J especial, em 
dependência isolada dos demais presos, pa­
ra evitar um contato direto corr: o crimino­
so que ajudou a prender. É a fórmula que o 
legislador encontrou para prevenir atos de 
vingança, próprios da personalidade da­
queles facínoras confinados, contra a pes­
soa do policial. 

Mesmo depois de condenado por sentença 
transitada em julgado, tem o funcionário 
policial esse direito à prisão especial. "em 
dependência isolada dos demais presos" 
(§ 3.0, do artigo 40 da Lei n.O 4,878/65). 

Todavia, a lei fala em "funcionário", sem 
atenção ao que dispõem 0S itens I e n do .. , 
artlgo 68 do Codigo Penal. 

De fato, se o policial for condenado às 
penas acessórias do artigo 68 da n:Jssa lei 
penal, perde a sua condição de funcionário 
e já não desfruta do benefício da prisão 
especial, ficando mercê dos seus carn:.scos 
no contato direto da cela comum. . 

Dessa forma, o ex-policial (ex-funcioná­
rio, porque condenado à pena acessória) 
não é condenado à prisão, mas à própria 



RJJ.~r!i os, através desta proposIção. 
eVI que aqueles ex-policiais sej arr. exe­
cutados na prisão. Pouco importa a natu­
reza do delito pela qual foram c·~ndenadcs: 
merecem eles desfrutar de segurança pes­
soal, durante o cumprimento da pen~. 

D~í, ampliarmos o regime do cumpri­
mento da pena em dependência ischdJ. d, s 
demais presos. para abranger aqueles poll­
ciais condenados à ;Jena acessória da per­
da da função pública. 

É que, segundo entendemos, a lei quer 
pro:eger a pessoa ti0 policial (ou ex-poli­
cial), não a sua condição de funcionario. 
O policial, mesmo perdendo a função públi­
ca, continua sendo aquela pessca qu= mere­
ce atenção especial, em razão das prisões 
que efetuou. Seu passado não mudou: e a 
mesma pessoa que tem direito à prisão es­
pecial. 

Eis porque acrescentamos o < 4.° ao arti­
go 40 da Lei n.o 4.878/65, com a redacâ o 
proposta. visando f'vitar que ocorram ter­
ríveis crimes contra a pessoa de ex-pJliciais 
c:mdenados à prisão por tempo superior 3 
dois anos ou por crime cometido com abuso 
de poder ou vio lação de dever inerente a 
funcàQ pÚblica (artigo 68, itens I e lI, do 
Código Penal). 

Estamos cer tos de que esto nossa pro­
posição atingirá a aguda se:1sibilidade dos 
nossos ilustres pares e esperamos contar 
com seu valioso apoio e criteriosa colabo­
ração. 

Sa la das Sessões, 16 de abril de 1975. 
Ivah ir Garcia. 

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS COMISSõES 

PERMA NEN TES 

LEI N.o 4.878 
DE 3 DE DEZEMBRO DE 1965 

Dispõe sobre o regime jurídico pe­
culiar aos fun cionários policiais civis da 
União e do Distrito Federal. 

O Presidente da República 
Faço saber que o CDngresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
... .. ..... . ................................ 

CAPÍTULO VI 
Da Prisão Especial 

Art. 40 . Preso preventivamente, em fla­
grante ou em virtudt:: r~e pron~ncia, o fun­
cionário policial , enquanto nao perd:er a 
condição de funcionário, permanecera em 
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prisão especial, durante o curso da ação) 
penal e até que a sentença transite em jul­
gado. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
O Projeto de Lei n.o 277, de 1975, do emi­

nente Deputado Ivahir Garcia, acrescenta 
parágrafo 4.0 ao art. 40 da Lei n D 4.878, 
de 3 de dezembro de 1965, para permitir 
possa o funcionário policial cumprir pené!. 
em dependência isolada dos demais presos. 

A proposição amplia os casos de direito 
à prisão especial, para abranger os fun­
cionários policiais civis da União e do Dis­
tri to Federal, condenados à prisão por 
tej11pO superior a dois anos ou por crime 
cometido com abuso de poder ou violação 
de dever inerente à função pública (art. 
68, i tens I e lI, do Código Penal). 

É que. como entende o seu Autor, o po­
licial. mesmo perdendo a sua condição je 
funcionário, conseqüentemente a fun A 
pública, deve desfrutar do benefício W 
prisão especial, para não ficar "à mercê 
dos seus carrascos, no contato direto da 
cela comum". 

Nos termos do art. 28, § 4.°, do Regi­
mento Interno, compete a esta Comissão 
de Justiça opinar sobre o aspecto da cons­
ti tucionalidade, j uridicidade e tecnica le­
gislativa das matérias que lhe forem dis­
tribu;das, bem a3sim sobre o seu mérito, 
vez que, no cas-o sub judice, a proposição 
cuida de instituto própri-o da legislação 
penaL 

Nada existe que possa inquinar a propo­
siç2.o de inconstitucional, haja vista que 
a competê;1cia para legislar sobre a ma­
téria pertence à União, concludentemente 
Poder Legislativo e Poder Executivo, por 
força do disposto no art. 8.°, item XVII, 
alínea b, combinado com o art. 43, da Cart~ 
Magna. No que concerne à juridicidade, 
também não conflita o projeto com qual­
quer princípio ou regra maior em que se 
inspire o nosso direito. 

Penso, porém, que, da forma como a 
acha redigido, o projeto em exame afas .. 
se da boa técnica de elaboração legisla­
tiva. Apresenta-se como legislação extra­
vagan te, quando pode encartar-se in teira­
mente, pela natureza do assunto que en­
cerra - prisão especial -, no Código de 
Processo Penal. Aliás, esta prática de in­
serir-se alterações no próprio texto de 
diplomas legais preexistentes é medida de 
economia legislativa, que apresenta aspec-



- 3 

tos altamente positivos: o de evitar a pro­
liferação de leis esparsas e o de permitir 
sua imediata localização. 

Na verdade, existem leis, fora do Código 
de Processo Penal, regulando outras hipó­
teses de prisão especial, mas a sua siste­
mática de aplicação está na conformidade 
dos preceitos da lei adj etiva. Tal não 
acontece com o presente projeto de lei, que 
garante a continuidade do cumprimento da 
pena em prisão espeCial, mesmo depois :ie 
prolatada a sentença definitiva, em ocor­
rendo as circunstâncias previstas no art. 
68 do Código Penal. 

Absolutamente concorde com o ponto de 
vista do eminente Autor da proposição. 
DeputadO Ivahir Garcia, entendo que a in­
tenção do legislador foi de fato a de pro­
teger a pessDa do policial, confinando-o 
em dependências isoladas dos presos co­
muns. cuja prisão ajudou a efetuar. Por 
que então retirar-lhe esta garantia exata­
mente no momento mais crucial do cum­
primento de sua ;:Jena? 

Reconheço não ser de boa política legis­
.t,ativa a concessão de privilegios a uns em 
w etrimento de outros. O que se tem que 

atentar, todavia, é para a natureza pe­
culiar do serviço prestado por estes poli­
ciais. Mesmo pela circunstância de terem 
agido com abuso de poder ou violação de 
dever inerente àquela, devem desfrutar de 
segurança pessoal para cumprir o resto 
de sua pena. É comum ler-se nas colunas 
policiais dos jornais o registro de crimes 
praticados por presos comuns contra ex­
policiais. 

Por isto, o Substitutivo que ora ofereço 
aos eminentes pares, acrescenta alínea, de 
número XII, ao art. 295 do Código de Pro­
cesso Penal , estendendo a medida bmbém 
aos funcionários da Polícia Civil dos Es­
tados e Territórios que , por força da Lei 
n.o 5.350, de 6 de novembro de 1967, tam­
bém gozam das mesmas prerrogativas de 
prisão especial dadas aos policiais jl 
União e Distrito Federal. 

Julgo oportuna a presente iniciativa, 
atento ao fato de que ela defende os in­
teresses jurídiCOS do acusado e o afasta 
daquelas condições ou circunstâncias que 

.. poderiam conduzir a novo delito. 

• 11 - Voto do Relator 

Ante o exposto, opinamos pela consti­
tucionalidade e j uridicidade do proj eto de 
Lei n.o 277, de 1975. Quanto ao mérito, so­
mos também de manifestação favorável à 

~\ss E . 

sua aprovação, 
anexo. 

w
c? /~ 'P~ 

na for 'i do Sub itu ~ 

Sala da Comissão, 
Relator. 

O 
v -De atado 
°0 

111 - Parecer da Co)h;"~' ~L;' 
A Comissão de Constituição e Justiça em 

reunião Plenária, realizada em 26-6-75 . ' opmou, contra os votos dos Srs. Lidovino 
Fanton, João Gilberto, Tarcísio Delgado, 
Luiz Henrique, José Maurício, Rubem Dou·­
rado e Celso Barros, pela constitucionali­
dade, j uridicidade e, contra os votos dos 
Srs. Lidovino Fanton, João Gilberto . Jose 
Maurício, Luiz Henrique, Tarcísio Delgado, 
Rubem Dourado, Celso Barros e Antôn:o 
Mariz, pela aprovação, no mérito do Pro­
jeto n.O 277/75, na forma do substitutivo 
apresentado pelo Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

Luiz Braz - Presidente, José Sally -
Relator. Altair Chagas, Antônio Mariz, 
Blotta Júnior, Cantídio Sampaio, Celso Bar­
ros, Djalma Be sa, Ernesto Valente, Gomes 
da Silva, João Gilberto, José Maurício, Lau­
ro Leitão, Lidovino Fanton, Luiz Henrique, 
Rubem Dourado e Tarcísio Delgado. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 
1975. - Deputado Luiz Braz, Presidente 
Deputado José Sally, Relator. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO 
PELA COMISSAO 

Acrescenta dispositivo ao texto do 
Decreto-lei n.O 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 - Código de Processo Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 295 do Decreto-lei núme­

ro 3 .689, de 3 de outubro de 1941 , fica 
acrescido de dispositivo. que será item XII 
com a seguinte redação: ' 

"Art. 295. 

XII - os funcionários policiais civis 
da União, dos Estados, do Distrito Fe­
deral e Territórios, ainda que conde­
nados às penas acessórias dos itens I 
e II do art. 68 do Código Penal, cum­
prirão pena em estabelecimento penal 
e em dependência isolada dos demais 
presos." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão - Deputado Luiz Braz, 
Presidente - Deputado José Sally, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Acrescente-se, onde convier, no Projeto de Lei n9 277-A, 

de 1 975: 

" a mesma situação será concedida 

aos servidores da fiscalização, 

nos diferentes setores da admi­

nistração pública". 

-Sala das Sessoes, em 3 de setembro de 1 975 

r 
Dep. ISRAEL DIAS NOVAES 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P A R E C E R 

COHISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA DE PLENAAIO AO PROJETO N9 277-A/75 , 
que "Acrescenta parágrafo ao arti­
go 40 da Lei n9 4 878 , de 3 de de­
zembro de 1 965, que dispõe sobre 
o regime jurídico peculiar aos fun 
cionários Policiais Civis da Uniãõ 
e do Distrito Federal" . 

(DO Sr . Ivahir Garcia) 

Relator: Deputado JOS~ SALLY 

A Emenda de Plenário, da autoria do Deputado Is -

rael Dias Novais, ao P~eto n9 277-A/75, fez o mesmo retornar a es-
. -ta Com1ssao para receber Parecer, nos termos regimentais. 

Considero a referida emenda, 

constitucional e jurídico, sem óbices para sua 

quanto ao aspecto 
. -tr am1 taçao. 

-

/ 

Quanto ao mérito não acolho 

que, em caso contrário abriríamos precedentes 

a sua aprovaçao, pois 

para idêntico priví -

legio, a uma pletora de outras classes de servidores, em contraposi 

ção ao elevado espírito do Projeto do nobre Deputado Ivahir Garcia. 

~ o Parecer contra no mérito a aprovação da Emen­

da do nobre Deputado Israel Dias Novais . 

anb/ 

-Sala das SEssoes, em 24 de setembro de 1 975. 

~-l.-C ·~ ( L 

JOS~ SALLY I 
Relator 

GER 6.01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

ordinária de sua Turma "A", realizada em 24/9/75, opinou, unani-

memente, pela constitucionalidade, 

la rejeição da Emenda de Plenário 

termos do parecer do Relator. 

juridicidade e, no mérito, pe 

ao Projeto n9 277-AY75, nos 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Luiz 

Braz, Presidente, José Sally, Relator, Blota Júnior, Cantídio Sam 

paio, Erasmo Martins Pedro, 

reu Guidi, Noide Cerqueira, 

. -Jarbas Vasconcelos, Lauro Leltao, Ne 

Tarcísio Delgado e Theobaldo Barbosa. 

-Sala das Sessoes, em 24 de setembro de I 975. 

anb/ 

LUIZ BRAZ 

Presidente 

.ffi. ~'f( 
~O~ 'S:LLY 

Relator 

GER 6.07 
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PROJETO DE LEI Nº 277-B, DE 1975 

(00 SR. IVAHIR GARCIA) 

, 
Acrescenta paragrafo ao artigo 40 da Lei nº 4.878, de 3 de de ze~ 
bro de 1965, que "dispõe sobre o regime juridico peculiar aos fu,!2 , ~ 

cionarios Policiais Civis da Uniao e do Distrito Federal"; tendo 
~ ~ 

parecer, da Comissao de Cons tituiçao e Justiça, pela constituci~ 
nalidade e juridicidade, contra os votos dos Srs. Lidovino Fanton, 
João Gilberto, Tarcisio Delgado, Luiz Henrique, José Mauricio, 

, ~ 

Rubem Dourado e Celso Barros e, no ' merito, pela aprovaçao, com 
~ 

Substitutivo, contra os votos dos Srs. Lidovino Fanton, Joao Gil 
berto, José Mauricio, Luiz Henriqus, Tarcisio Delgado,~~~, 
rado, Celso Barros e Antônio Mariz. PARECER À EMEND ~18} 
Da Comissão de Const~tuição e Justiça,~pela const' ci~a 
juridicidade e, no merito, pela rejeiçao. o 

(Projeto de Lei nº 277-A, de 1975, Emendado em 
refere o parecer) 

-L..L.LLt-a...L.~La..LL-"'·.·· •• • ...... r . . « .. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 277-A, de 1975 

mo SR. IVAHIR GARCIA) 

Acrescenta p·arágrafo 311) artigo 40 
da Lei n.o 4.878, de 3 de dezembro de 
1965, que "dispõe sobre o regime ju­
rídico peculiar aos funcionários Poli­
ciais Civis da União e do DistriÍ() Fe­
deral"; tendo parecer, da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constitu­
cionalidade e juridicidade, contra os 
v,utos dos Srs. Lidovino Fanton, João 
Gilberto, Tarcísio Delgado, Luiz Hen­
rique, José Maurício, Rubem Dourado 
e Celso Barros e, no mérito, pela apro­
vação, oum Substitutivo, contra os vo­
tos dos Srs. Lidovino Fanton, Joãu Gil­
berto, José Maurício, Luiz Henrique, 
Tarcísio Delgado, Rubem Dourado, 
Celso Barros e Antônio Mariz. 

(Projeto de Lei n.o 277, de 1975, a 
que se refere o parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 

_ Art. 1.0 O artigo 40 C:a Lei n.O 4.878, de 
3 de dezembro de 1965, fica acrescido do 
§ 4.°, com a seguinte redação: 

"Art. 40. . ..... . ... ... . ..... ... ...... . 

§ 4.° Ainda que o funcionário seja 
condenado às penas acessórias dos itens 
I e lI , do artigo 68 co Código Penal, 
cumprirá a pena em dependência iso­
lada dos demais presos, na forma do 
parágrafo anterior." 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na 
data da sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as dispOSições em 
r.ontrário. 

Justificação 

O regime de prisão especial, estabelecido 
pela Lei n.o 4.878, de 3 de dezembro de 
1965, para os funcionários policiais civi~ da 
União e do Distrito Federal, e deferido tam­
bém para os funcionários da Polícia Civil 
dos Estados e Territórios pela Lei n.O 5.350, 

de 6 de novembro de 1967, tem em mira a 
proteção do policial contra os delinqüentes, 
para cuja captura tenha contribuído no 
exercício de suas funções. 

Ninguém ignora que os nossos estabeleci­
mentos penais estão repletos de presidiá­
rios de pésSima índole e da mais alta peri­
culosidade. Lá estão confinados, exatamen­
te, pela atuação destemida de membros da 
políCia civil. Foram perseguidOS e presos 
por policiais. cumprindo ~ena em presídios 
comuns, após o competente julgamento. 

Ora, esses mesmos policiais não são imu­
nes à ação da Justiça, em caso da prática 
de delitos capitulados em nosso Código P e­
nal. Devem, igualmente, responC:er a jul­
gamento e, caw condenados, cumprirão a 
pena que lhes for imposta. 

Entretanto, a lei estabelece, para o po­
licial, um regime de prisã::> especial, em 
dependência isolada dos demais presos, pa­
ra evitar um contato direto corro o crimino­
so que ajudou a prender. É a fórmula que o 
legislador encontrou para prevenir atos de 
vingança, próprios da personalidade da­
queles facínoras confinados, contra a pes­
soa do policial. 

Mesmo depois de condenado por sentença 
transitada em julgado, tem o funcionário 
policial esse direito à prisão especial, "em 
dependência isolada dos demais presos" 
(§ 3.°, do artigo 40 da Lei n.o 4.878/65). 

Todavia, a lei fala em "funcionário", sem 
atenção ao que dispõem 0S itens I e lI , do 
artigo 68 do Código Penal. 

De fato, se o policial for condenado às 
penas acessórias do artigo 68 da n::lssa lei 
penal, perde a sua condição de funcionário 
e já não desfruta do benefício da prisão 
especial, ficando mercê dos seus carr[:.scos, 
no contato direto da cela comum. 

Dessa forma, o ex-policial (ex-funcioná­
rio, porque condenado à pena acessória) 
não é condenado à prisão, mas à própria 



ica, defeso, à espera do cum-
d~ ena fatal, eis que con"ive 

a di , cuja prisão ajudou a efetuar. 
os, através desta proposicão, 

eVI ue aqueles ex-policiais sejam exe­
cutados na prisão. Pouco importa a natu­
reza do delito pela qual foram condenados; 
merecem eles desfrutar de segurança pes­
soaL durante o cumprimento da pena. 

Daí, ampliarmos o regime do cumpri­
mento da pena em dependência isolada dos 
demais presos. para abranger aqueles poli­
ciais condenados à ;Jena acessória da per­
da da função pública. 

É que, segundo entendemos, a lei quer 
proteger a pessoa do policial (ou ex-poli­
cial) , não a sua condição de funcionário. 
O policial, mesmo perdendo a função públi­
ca, continua sendo aquela pessoa que mere­
ce atenção especial, em razão das prisões 
que efetuou. Seu passado não mudou; é a 
mesma pessoa que tem direito à prisão es­
pecial. 

Eis porque acrescentamos o ~ 4.° ao arti­
go 40 da Lei n.O 4.878/65, com a redação 
proposta, visando p.vitar que ocorram ter­
ríveis crimes contra a pessoa de ex-policiais 
condenados à prisão por tempo superior a 
dois anos ou por crime cometido com abuso 
de poder ou violação de dever inerente à 
função pública (artigo 68, itens I e lI, do 
Código Penal). 

Estamos certos de que esta nossa pro­
posição atingirá a aguda se:1sibilidade dos 
nosoos ilustres pares e esperamos contar 
com seu valioso apoio e criteriosa colabo­
ração. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1975. 
Ivahir Garcia. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇAO DAS COMISSõES 

PERMANENTES 

LEI N.O 4.878 
DE 3 DE DEZE:MBRO DE 1965 

Dispõe sobre o regime jurídico pe­
culiar aos funcionários policiais civis da 
União e do Distrito Federal. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPíTULO VI 
Da Prisão Especial 

Art. 40. Preso preventivamente, em fla­
grante ou em virtudt:: r'e pronúncia, o fun­
cionário policial, enquanto não perder a 
condição de funcionário, permanecerá em 

Lote: 49 

PL N° 277/1975 
Caixa: 20 
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prisão especIal, durante o curso da ação 
penal e até que a sentença transite em jul­
gado. 
................... . ....................... 
........................................... 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
O Projeto de Lei n.o 277, de 1975, do emi­

nente Deputado Ivahir Garcia, acrescera 
parágrafo 4.0 ao art. 40 da Lei n.O 4.8'" 
de 3 de dezembro de 1965, para permitir 
possa o funcionário policial cumprir pena 
em dependência isolada dos demais presos. 

A proposição amplia os casos de direito 
à prisão especial, para abranger os fun­
cionários policiais civis da União e do Dis­
trito Federal, condenados à prisão por 
tempo superior a dois anos ou por crime 
cometido com abuso de poder ou violação 
de dever inerente à função pública (art. 
68, i tens I e lI, do Código Penal). 

É que, como entende o seu Autor, o po­
licial, mesmo perdendo a sua condição de 
funcionário, conseqüentemente a função 
pública, deve desfrutar do benefício da 
prisão especial, para não ficar "à mercê 
dos seus carrascos, no contato direto da 
cela comum". 

Nos termos do art. 28, § 4.°, do Regi­
mento Interno, compete a esta Comissão 
de Justiça opinar sobre o aspecto da cons­
titucionalidade, juridicidade e técnica le­
gislativa das matérias que lhe forem dis­
t ribuídas, bem assim sobre o seu méri_ 
vez que, no caso sub judice, a proposiç_ 
cuida de instituto próprio da legislação 
penal. 

Nada existe que possa in quina r a propo­
sição de inconstitucional, haja vista que 
a competência para legislar sobre a ma­
téria pertence à União, concludentemente 
Poder Legislativo e Poder Executivo, por 
força do disposto no art. 8.°, item XVII, 
alínea b, combinado com o art. 43, da Carta 
Magna. No que concerne à juridicidade, 
também não conflita o projeto com qual­
quer princípio ou regra maior em que se 
inspire o nosso direito. 

Penso, porém, que, da forma como se 
acha redigido, o projeto em exame afasta­
se da boa técnica de elaboração legisla­
tiva. Apresenta-se como legislação extra­
vagante, quando pode encartar-se inteira­
mente, pela natureza do assunto que en­
cerra - prisão especial -, no Código de 
Processo Penal. Aliás, esta prática de in­
serir-se alterações no próprio texto de 
diplomas legais preexistentes é medida de 
economia legislativa, que apresenta aspec-
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tos altamente positivos : o de evitar a pro­
liferação de leis esparsas e o de permitir 
sua imediata localização. 

Na verdade, existem leis, fora do Código 
de Processo Penal, regulando outras hipó­
teses de prisão especial, ma.s a sua siste­
mática de aplicação está na conformidade 
dos preceitos da lei adjetiva. Tal não 
acontece com o presente projeto de lei, que 
garante a continuidade do cumprimento da 

ti
na em prisão especial, mesmo depois de 
olatada a sentença definitiva, em ocor­

endo as circunstâncias prevista.s no art. 
68 do Código Penal. 

Absolutamente concorde com o ponto de 
vista do eminente Autor da proposição, 
Deputado Ivahir Garcia, entendo que a in­
tenção do legislador foi de fato a de pro­
teger a pessoa do policial, confinando-o 
em dependências isoladas dos presos co­
muns, cuja prisão ajudOU a efetuar. Por 
que então retirar-lhe esta garantia exata­
mente no momento mais crucial do cum­
primento de sua pena? 

Reconheço não ser de boa política legis­
lativa a concessão de privilégios a uns em 
detrimento de outros. O que se tem que 
atentar, todavia, é para a natureza pe­
culiar do serviço prestado por estes poli­
ciais. Mesmo pela circunstância de terem 
agido com abuso de poder ou violação de 
dever inerente àquela, devem desfrutar de 
segurança pessoal para cumprir o resto 
de sua pena. É comum ler-se nas coluna.s 
policiais dos jornais o registro de crimes 
praticados por presos comuns contra ex-

a oliciais. 
- Por isto, o Substitutivo que ora ofereço 

aos eminentes pares, acrescenta alínea, de 
número XII, ao art. 295 do Código de Pro­
cesso Penal, estendendo a medida também 
aos funcionários da Polícia Civil dos Es­
tados e Territórios que, por força da Lei 
n .O 5.350, de 6 de novembro de 1967, tam­
bém gozam das mesmas prerrogativas de 
prisão especial dadas aos policiais da 
União e Distrito Federal. 

Julgo oportuna a presente iniciativa, 
atento ao fato de que ela defende os in­
teresses jurídiCOS do acusado e o afasta 
daquelas condições ou circunstância.s que 
o poderiam conduzir a novo delito. 

11 - Voto do Relator 
Ante o exposto, opinamos pela consti­

tucionalidade e juridicidade do Projeto de 
Lei n.o 277, de 1975. Quanto ao mérito, so­
mos também de manifestação favorável à 

sua aprovação, na fo""""' ~ 
anexo. 

111 - Parecer da Cnmissao 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião Plenária, realizada em 26-6-75, 
opinou, contra os votos dos Srs. Lidovino 
Fanton, João Gilberto , Tarcísio Delgado, 
Luiz Henrique, José Maurício, Rubem Dou­
rado e Celso Barros, pela consti tucionali­
dade, juridicidade e, contra os votos dos 
Srs. Lidovino Fanton, João Gilberto, José 
Maurício, Luiz Henrique, Tarcisio DelgadO, 
Rubem Dourado, Celso Barros e Antônio 
Mariz, pela aprovação, no mérito do Pro­
jeto n.O 277/75, na forma do substitutivo 
apresentado pelo Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados : 

Luiz Braz - Presidente, José Sally -
Relator, Altair Chagas, Antônio Mariz, 
Blotta Júnior, Cantídio Sampaio, Celso Bar­
ros, Djalma Bessa, Ernesto Valente, Gomes 
da Silva, João Gilberto, José Maurício, Lau­
ro Leitão, Lidovino Fanton, Luiz Henrique, 
Rubem Dourado e Tarcísio Delgado. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 
1975. - Deputado Luiz Braz, Presidente -
Deputado José SaUy, Relator. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO 
PELA COMISSAO 

Acrescenta dispOSitivo ao texto do 
Decreto-lei n.O 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 - Código de Processo Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 295 do Decreto-lei núme­

ro 3.689, de 3 de outubro de 1941, fica 
acrescido de dispositivo , que será item XII, 
com a seguinte redação: 

"Art. 295. . .... .. ... .. . . ...... . .. .. . . 
XII - os funcionários policiais civis 
da União, dos Estados, do Distrito Fe­
deral e Territórios, ainda que conde­
nados às penas acessórias dos itens I 
e II do art. 68 do Código Penal , cum­
prirão pena em estabelecimento penal 
e em dependência isolada dos demais 
presos." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se a.s disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão - Deputado Luiz Braz, 
Presidente - Deputado José Sally, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Fed&al - Bra.sília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 277-C/1975 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 277-D/1975 

Lei n9 4.878, de 3 

1965, que "dispõe sobre o regime 

jurídico peculiar aos funcionários 

Policiais Civis da União e do Dis­

trito Federal". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Art. 40 da Lei n9 4.878, de 3 de 

dezembro de 1965, fica acrescido do § 49, com a seguinte re­

dação: 

n Art. 4 O - ................................. . 

§ 49 - Ainda que o funcionário seja condena­

do às penas acessórias dos itens I e 11 do Art. 68db 

Código Penal, cumprirá a pena em dependência isolada 

dos demais presos, na forma do parágrafo anterior." 

~ 

Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 13 de n 

__ ~ r 

e 1975. 

~/ 
GER 6.01 
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Encanlinh a Projeto de 
n9 277-D, de 1975 . 

Lei 

r , 
, , 

h ' J:-, lli(l~ "--- de nO'll'l:lbro de 1975 . 

Senhor Secret~r io, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce 
1 ê n c i a ~ il f i m d e que s e d i ~J n 0 sub m e t ê - 1 o ã c o t1 S i d c r a ç ã o doS e 
nado Fe dera l, o Projeto de Lei nQ 277-D~ de 1975, da C~mar~ 
dos Deputados~ que lIélCl'csccnta parãgtafo ao Art. 40 da Lei n9 
4 • (37 n, d e 3 d e d e zo r; br o d e 1 9 (j 5" q LI :: 11 d i s põe sob r e o r e ~1 i Dl C 
juridico peculiar aos funcionários Policiais C-ivis da União e 
do Di s 't r i t o F e d e r J 1 1\ • 

A,pl~oveito a oportunidade para reno-
var a Vossa Excelência meus protestos rle alt i.1 estima e mais 
distin ta consiJero.ção. /". 

. '@?-~<-;Z~~ =;:Oi:I:~U-ES' ;j-~~-
19 Secret~r-io 

1\ Sua E;-; c e 1 ê 11 C i a (~ Se n h o r Se n tI do t' O I íU\!n E ti A R I Z , 
Primeiro Secrct~l'io do Senado FcderJl. 
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CÂMARA DOS DEPUTADO 

PROJETO DE LEI 
N.o 277 -C, de 1975 

(2.a DISCUSSAO) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 40 da 
Lei n.O 4.878, de 3 de dezembro de 1965, 
que "dispõe sobre o regime jurídico pe­
culiar aos funcionários Policiais Civis 
da União e do Distrito Federal". 

(Projeto de Lei n.O 277-A, de 1975, 
Emendado em Plenário, a que se re-

• fere o parecer.) 

lIIIIf!IIJ" Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O artigo 40 da Lei n.O 4.878, de 
3 de dezembro de 196'5, fica acrescido do 
§ 4.°, com a seguinte redação: 

"Art. 40. . .......................... . 

§ 4.0 Ainda que o funcionário seja 
condenado às penas acessórias dos itens 
I e II, do artigo 68 do Código Penal, 
cumprirá a pena em dependência iso­
lada dos demais presos, na forma do 
parágrafo anterior." 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na 
data da sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

O regime de prisão especial, estabelecido 
pela Lei n.o 4.878, de 3 de dezembro de 
1965, para os funcionários policiais civis da 
União e do Distrito Federal, e deferido tam-

a m para os funcionários da Polícia Civil 
. s Estados e Territórios pela Lei n.o 5.350, 

de 6 de novembro de 1967, tem em mira a 
proteção do policial contra os delinqüentes, 

para cuja captura tenha contribuído no 
exercício de suas funções. 

Ninguém ignora que os nossos estabeleci­
mentos penais estão repletos de presidiá­
rios de péssima índole e da mais alta peri­
culosidade. Lá estão confinados, exatamen­
te, pela atuação destemida de membros da 
políCia civil. Foram perseguidos e presos 
por policiais, cumprindo pena em presidios 
comuns, após o competente julgamento. 

Ora, esses mesmos policiais não são imu­
nes à ação da Justiça, em caso da prática 
de delitos capitulados em nosso Código Pe­
nal. Devem, igualmente, responder a jul­
gamento e, caso condenados, cumprirão a 
pena que lhes for imposta. 

Entretanto, a lei estabelece, para o po­
licial, um regime de prisão especial, em 
dependência isolada dos demais presos, pa­
ra evitar um contato direto com o crimino­
so que ajudou a prender. É a fórmula que o 
legislador encontrou para prevenir atos de 
vingança, próprios da personalidade da­
queles facínoras confinados, contra a pes­
soa do policial. 

Mesmo depois de condenado por sentença 
transitada em julgado, tem o funcionário 
policial esse direito à prisão especial, "em 
dependência isolada dos jemais presos" 
(§ 3.0, do artigo 40 da Lei n.O 4.878/65) . 

Todavia, a lei fala em "funcionário", sem 
atenção ao que dispõem os itens I e II do 
artigo 68 do Código Penal. ' 

De fato. se o policial for condenado às 
penas acessórias do artigo 68 da nossa leI 
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condição de funcionário 
do benefício da prisão 

_cam.QI~ mercê dos seus carrascos, 
coI1~ dltcto da cela com um. 

~~~~~~. o ex-policial (ex-funcioná-
'i( condenado à pena acessória) 

não condenado à prisão, mas à própria 
morte. Fica, indefeso, à espera do cum­
primento da pena fatal, eis que convive 
com bandidos, cuja prisão ajudou a efetuar. 

Pretendemos, através desta proposição, 
evitar que aqueles ex-policiais sejam exe­
cutados na prisão. Pouco importa a natu­
reza do delito pela qual foram condenados ; 
merecem eles desfrutar de segurança pes­
soal, durante o cumprimento da pena. 

Da í, ampliarmos o regime do cumpri­
mento da pena em dependência isolada dos 
demais presos, para abranger aqueles poli­
ciais condenados à pena acessória da per­
da da função pública. 

É que, segundo entendemos, a lei quer 
proteger a pessoa do policial (ou ex-poli­
cial) , não a sua condição de funcionário. 
O policial, mesmo perãendo a função públi­
ca, continua sendo aquela pessoa que mere­
ce atenção especial, em razão das prisões 
que efetuou. Seu passado não mudou; e à 
mesma pessoa que tem direito à prisão es­
pecial. 

Eis porque acrescentamos o § 4.° ao arti­
go 40 da Lei n .O 4.878/65, com a redação 
proposta, visando evitar que ocorram ter­
ríveis crimes contra a pessoa de ex-policiais 
condenados à prisão por tempo superior a 
dois anos ou por crime cometido com abuso 
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de poder ou violação de dever inerente à 
função pública (artigo 68, itens I e lI, do 
Código Penal). 

Estamos certos de que esta nossa pro­
posição atingirá a aguda sensibilidade 10s 
nossos ilustres pares e esperamos contar 
com seu valioso apoio e criteriosa colabo­
ração. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1975. -

Ivahir Garcia. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÁO DAS CC'V/ISSÓES 

PERMANENTES 

LEI N.o 4.878 
DE 3 DE DEZEMBRO DE 1965 
Dispõe sobre o regime jurídico pe­

culiar aos funcionários Policiais Civis da 
União e do Distrito Federal. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
. .......... .. ...... ................... .. . 

CAPíTULO VI 
Da Prisão Especial 

Art. 40. Preso preventivamente, em fla­
grante ou em virtude de pronúncia, o fun­
cionário policial, enquanto não perder a 
condição de funcionário, permanecerá _ 
prisão especial, durante o curso da a. 
penal e até que a sentença transite em jul­
gado . 

... ............. ..... ............. .... ... 
....... ... .. .... ........... ........... .... . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - Dl" 
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Acrescenta parãgrafo ~o Art . 40 da Lei n9 
4.878, àe 3 de dezen:bro de 1965, que "dis­
põe sobre o regime jurldico pecu l iar aos 
funcionãrios Polici~is Civis da União e 
do Distrito Federal". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 19 - O Art. 40 da Lei n9 4.878, de 3 de dezembro 
de 1965, fica acrescido do § 49, com a seguinte redação: 

"Art. 40 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 49 - Ainda que o f~ncionãrio seja condenado âs pe­
nas acess6rias dos itens Ie 11 do Art; 68 do C6digo Penal) 
cumprira a pena em depend~ncia isolada dos demais pl"eSOS, na 
fo rma do paragrafo anterior . " 

Art. 29 - Esta lei entrarã em viqor na data de sua p~ 
blicação , revogadas as di sposições em contrari o: 

I I 
CAMARA DOS DEPUTADOS, em / -/;. de novembro de 1975 . 

-----t-----------



1,...1 
\;,J 

u 
\'J 

" 

~J 
<~ \ .. ~ 
-; \~ I 
-< ü\ 
~rj .... 

() 

...::::! o 

. ri l-....! 
,u 
Jl o 
':) 1-' 

'-I l. 

trI 
H :;-, 

,. 

(') 

O 
!=! f-ó, 
W 
(I) 

~\~ l 
O 

t-.~ 
rQ 

'D 
CD 
O 
r' 
\') 

I--' 

......... 
• 

~~ O ,.1. ~.~ ~> 

I-'~ 
rr n 1-3 
(1) !J'\ 
f~ • :<> 
cl- 0 
O CO 

• 
(.)- ~l 
,t. , \.)1 

~ 
(1). 
II h 
r,) \ 

(1 (Tq 
m • 
i\l 

\11 
p, ~ 
'v ~ m m 
,,!- ... 
(1) 

o 
'D o 
li I-I 
i:) • 

"-, , O 
(1J Lv 
c+ ~ 

O 
f-d 

Pl'" 1:-1 

" f\) O --l 
!""J -.1 
1-" 'i-
rJl -." 
r~ \Jl 
~l ... 
O 

M 
m 
'd 

CO 
f.) 

r' 
p 
I--' 

p, 
O 

o 
o 
P, 
1-', 

0\1 
() 

C 

•• 

I," I-i 
<~ (O 
1-'" 10 
i J 

•• # ...... 

C'\ 
t , ' .+, 
.... , 
-_1 
\), 

p, 
') 

' " ," . 

o 
co 
• 

• 

'o 
~,) , 

C') 
• 
\J1 

F= 
Ci~ .., 
() 

O 
I--' 
• 

o 
~-: ". .. , 
I J, 

,') 

o 
. , p. 

.. ',1 
.~ 
,.' 

'1 
() 

tr) ~r 
f~ O 
~\~ l • 
O 

t; ! 1·4 

('; ; ~ 
)0- " U 

ü 
1-' 

rJ 
~:: t-',) 
m ~ 
1!,- (1) 
.. ,C I) 
",. f ,. 
!:1 F"j 
~') W 
P·I ):1 
r·j ç;'. 

" 

I-! t,·) 
(l) 

1-; "r.i 
• 

C 
\-" 
O '. 
t--I 

'" " 

-

'1 
p.. 
O ,-' , ~·I ".& 

(.") 
() 
(f) 

li 

~, 

() 

() 

~i 'tI 
li 'i 
O c+ 
f' .1 . O (r. ... , 
c+ 
O 'o 

I. 

~j 
d' 
() 
;-) 
w, 
() 

o ro 
C\ I--' 
v ' 1-" O 
~ () (;l 
'-... 1-" ~" 
'~.J c+ rl 
\ ,": ' , ,..) 

...-, 
" ) 

, , 
'. 

O' " , 
( ) 

, ) 

, , 
'; 
t_.' 
, I 

() 

r!'; 

" 
..... J 

o 

-

i? ~. ~ ,-
d- 1;­
(> },I 

• 

, ; ~ 
• 

., c:- ..... 1 
1') O '.i 

c ~ ,~ ti H 

" I "'" 
'" ~J. ~",~ • 

~", , < 
O ;') 
D O 

m 
~._f .... 

C~ 
tt·~ O 

• 

~.). o 

I" 
o 
,~ 

O 

.. .: 
l--j 
() 
.,< 

" 

I.) 

I .. ~ 

1- ' 
1.1 

'- ,. 

~.' 
: , 

<.'+ .... , ,- ' f,') ...., 

o i--J o 

, .. '1 ", 
,..~ Ç.'.J 
I) (j) 
('j 

t- J , ~ 
(:"~ 

f-I. :-.. I . 
') ,'M 

~ '. 

I-' 
o 

, _o} 

~I , 

n 
I ,' 

~, !' , , , . 
f·,,( 

j...!. 

~.h ~G 
i J, " 

~ ~,.J, 
O ~: 
( ;. :;; 
n ~. 

rr:: !)J 
1.1· 

',-" O 
() f-' 
, , 
~, 

(I) 

'" 
,~ 

c~ 
H . . 

t..' :.:i " ~ (" () \') >J '! 

;) ip !IJ, ~ 

. ...::: ..:=-:...:..::..--:- =:: --~=='':::-=-=--:-'- ---

f-; 
() · , · , 

• 
() 
\11 
• 

,~ 

, 
C 
• 
i' ') 
':n 
~D 
n 
~ 

o 
O 
I-' 
• 
o 
t .. .1 

" 
\" 

~;: If~ 
() 

,) 

• I ...... 
r J ~. 

~, ~J 

f' I-I 
", ;:_1 
("r .. ..... 

~i t~ 
.... ! ~ 

C, , , 

I , I 

t ' I 
I ," 

" 

• 

L' 

o 
1\) 

• 
o 
\.11 

• 

() 
::) 
I, J 

• o 
1-' 

I ::: 
,n 

~> 
>1, 

,P> 
(f, 

':l 
'0 
I C"") 

O" 

o 

" 
" 

" l 

--J . :, 

i',' 

• 

., 

. '. 
o 
O 
t'1 
, I 

1-1 

" ! 
I.) 

n 
O 

", 
c+ 
iJ· 

~J , ' 
1.1, 

I.() 

' I 
O 

• 

• 
~1 
\)1 

I , ' 

• 
1-' 
\ :.1 
w 
V1 

o 
b 
1-' 
• 
O 
i') 

• 
, " 

, , 
'. , 

, 
d ~ ~I 

'-j 

'1 lo 
r~ 
"o 

á 
(I 

I! 

(", 

:+ 

o 
~ -~ 

li 
(j 

c. .J. 

fi) 
à 
o 
• 

z 
CJ 
)".. !i 

" .... ,~+, 

'.! I 

;-" 

rn 
z 
-l 
O 

~ ) • ·1 
\) 

.) • I 

" , , 
1I .. 

1I 'i 
:1 :1 r I) 
.1 m 
'I 

li 
!i :Q 

" 'I ',' 
i! ~ . I 

II () 
i I ~. J 

! i·1• 

11 0 
!' f"' 
! iI') 

!.J. 
.:~ 

o 
'I r,' 

1
1

'1 :', I'~ 

Iv 

II
I 
g 
01 

I 
I' 
:1 

" 

" 
I 

" 

'.'J 

• 

l. 

, , 
, ./ 
, , 

'. 

C.I, 
, ,I 
, . 
'·t 

1'1 

111 

Z 
-I 
:t., 

r,' .~ 
f:' I 
: j . 

".1 
(~. i I, 

! ..... :" 
ç." .. I ';' 

o " • .1, 

o 
o 

d ' 
;.1 )#J. I' 
! .', (,.: ': 

I I 
) 

o ' I 
.-~ 

°I 
p, I 
" I.' I 

I 
t I I' 
,'j 11 

I "~ 11 

': 
ti 1 
1" I 

.j>. 

::n 1 

'(j) li 
~ ~i 'Wt I 

, 

: J. ~' I: 

l
i !.I. t ~. ) 

~Ii 1-.1• 

~, 
:,1 

': J 

~., , 
U 

I 

-o 
;u 
O 
c.., 
rn 
- I 
O 

O 
11'\ 

r 
rn 
z 

o 

:t­
e 
-I 
O 

.. 

( 

-

o 



, 

, 

, 

I 

CC 08. 75 

c,. " - .. ;- . '-' -',. , ./ 

r _ 

-' ., ~ .., ) 

:=: .C?75 

;:~.C9 . 75 

T;'Í'.::,-"l() ~'i::-':. :. n7~~·t 7"1'") 1l-~ 
..... ~ .. .;.' _ ........... Lt..:. _~ ""r •• J.- .... _ ............... ).JI~ 
.-~ .... -~ ---- .~_ ....... --_#.- ---
1: ',1::: ,.. .... r .. i r:'\ .. T'I'" ...... _r; ...... .;: ~ .. 
.. _. ..._. __ LO C ". '~.. ...... :L ..... y .+. "",,/.. •• _~ ••. i tGnê-o .p".:reC9r, i'. C no;", ~ ':>r.. CC"'",+-l~ o °,",~ 'AS. OL_~·SC,O , .. '" Lo. ~ ,,_ C' ... 2.:; ... -0 o ..,. ... "'c·:···.-.ÇJ 

~ (J'~.;, ."_~':C" ? .............. 1'"'; C"I".-_r"t'; .-S_ .... ,.~ -"~-.'" ~ < (~....".: A'". 
.~. ",.,~ ... I ,/;, .... "-. __ .~ .. ..., l,. ......... \,._ " ....... _ •• _ .... __ 

(~:; ("::. o:: 2::.l C ; C~-+-~ ~,- -0+~- ~~~ Tn-~ ",,-~_.'::J-."<" ... ,., to'J \J~";:::' -~..,j.J ....... , )) ..... . • lidcsinQ F::..ntcn, J020 Gilrorto, f!' t""'\ ....... ,.. ... ~~ "'.';.: (; 
:.J. ........... >,- ..t-. .. .. ~~·'!.LG-.::· ... ti ... .... i.L' 

.-:: ...... , -, .. ~. 

'- .. ( 

~,..'·:r..:;r-. -::--A"t'}(,~"" -...-""'\ ...... - .... ~_.:;,t'"l ,.... rt~, ~r ... -"t".',.... ..:-_ •. __ • .....-., .:.' •• -.. __ ......... ..4.J ........ "' .. ~_ ."._ "- ~_~30 ~c. ........ _ .... ..J' ~ - ~~~~~n ~~1~ ~-.,- -~~~., .... , 12v ... .l.- ......... "'.", " ..... , .:i;.J .., ....... ,1.. <:.. h..: ...... O W (;. ~ ......... i c .... '7""> (-:.~~-y,.-··-4 .--: ).-r.~ 
.t...;s... ... l.t .......... ~. \.o' .... ~ .... ~ •• 'V \.. !: c:J=.-~-:~.:;J. C .,..(. .• :._~ • 

"r.-: ,..., ..... : .... .,-(": '!.:·r-,n·:·" ......... 
__ .... _ .. .... )-to':,J .I. .. ...:..t.. • .. ·_40~9 ~..... r· "'b ~ -c; o~o \.7~ ... t c;r t,í': O JOGá !!.;iu.ríc i?, Luiz Be!~iq:uo, T~r(:isio DcÜg::;{;O, R1.i..°~,ç;:t I~;YllrE:do, c C"'; fJO ~,:.: ·:.t~ .::: 
! ........ ..... .. 
-·~""-~C ",-,,--Z 

4 . ...J..i '-/ '...i....1...... ( .:.1 .. iJ .L ...L. • 

(FI. 277- A/75) DCN 07.06.75 , p~g. 5463, c ?1 ~03 

~.,...-~- .,..., - r.. 
L- , , I . I .l.. --' ___ I.,"" " -'_ '-" 

r', _ ~"\ 
V "o..,J.J.., I'!"'~;:.J i c: en ~e an~nCla a ?~imeir2 :J i. =c ~ssao . 

,·\.::;X'o~r:L3.o rcqucr i:nen t o do J)cp . Llí pio C a r-,ra ElO, s ol i ci t::. :-:.clo ad iamento da di s CU G:~:::V) ~or 5 8 ess oc s . 
- ~ . . . ' • O à ':J" r,.. V" r'· CI .~ r.lj'·""-: '71 .,...... "1 a- ("""< !=ll -<:'1 .,..... r"I' r-l ~,,_ C::l. _ ..;.~q",.,,,,v~., , O p~O U V'J::l .~_, _ Cl~ _ .e". 0.0 l u. . 

:Llcn 1 5 . 08 .75 , pag o 5836 , c olo ('.l v_ 

"7) - -:"'"7'T ~ :)T 'i 
~ ..!.J.....J ... , . : __ ~ "-

".<.~ rTr. ~-;'~ '''' .~ (' " 'n' :''' c~ ~ '" 'Sr ; ""j (' l' r ::' " ; "" c u" "'ao .............. _ . _ '-' • .J_'-" .... t .... v.J U ....... ~ .L ~ (...y _ __ ~ ~ . ...... '-"" .:..J_ v vi:.> • 

_~ ~:; C tJ. ~3 ~~:=.O Co "' ''''0; ('>""0 ~ e ' o'" '''')'; '-"-0." ;~O" " él; o :C~ ~n : 'e " T;'...,r...., an r~e,... Pe i '"0 ""0 7 l" 1 'A o :.~ _ tJ ..... li }.J ...... t...I --' I;.. J..~ \"..(. u ........ .::> \J _ _ ....... ....... ..!.. ":i '-A. t.J -L. \,;;; ~ _L. ........ oJ , _ ... ~ v .... _ _ .... , 

-:-Y'\C~-"",-y">·-" #-:" " .... 1..: co C "C:-"""'7' o ~. _ _ _ ~ u~_ ~ ~~ Q ~0Va • 

O ~.,.,o-;'"+o 
1:).l.. tJ '- U TC C C08:J. ·J.~OI :::::;;J.en d:l de ? lenário, do Dq J . I nr ael Di as- Nova e s . -1f o l'c:,: 

, .., 
-, C0[2i~0C.O r' n 

-lO Co nstitui çao e Justiça . 

J;CN 04 . 09 .75 , 

""no-IC'C' ~O TI- ""C'"S ""I'f T' TÇ"'O E' JU ..... mIÇJ ( - , v ..... .!.·. !..)V .L ~ ~~ 'v .l,,~ .i' "u ; 1:.. ...:; . .J.. :.... l:.t.!Ilen c. a de Plent rio) 

J;i stri 'buído a o r el a tor , De p . JOSf; S.b.LLY. 
DCN 27. 09 . 75, 

C,.,.w- r'c "' O 1"\T' f'O~TC'·r~ Ir---T f'7'O E JU<' TI r. , ( 17_ cl ~ , T01 / . ) '_,i,do': ... -,- .L- ,ó vi,>.) ':' 1.1,., "'';( '':-0 ' ...; 't~. =uen c:.. o. e r_ enc~rl O 

'Pa g . 6817 , 

pág . 8003, 

f lorir.. Coutinh o c I-rci.~-:.ir 

col o 01 

colo 01 

0",.,..-. ...... ·i .-.. I..t,_ .... _ I.....~ ~ . 

'" 

Aprov2 d.o v.rlclnimeDente p 8"re c e r do r e l ator , Dep . J OSÉ SJ.LLY, p ela cons t i tuciona lid8cle, jur idicic.ade e, no mérito, 

pel a rej eição . 
'1 ' n 75 . 87 ' 1 7 . " ~ DCN _ _ o .1.," o : : pag , .., :;; J Cc. o C 8 ~ . 

, 

( Cont .) 



-

• 
• 
• 

j_ .J 

\ I, 
• 

-.J 
\ 51 

t , ~ I-;j 
~--l! 

!-- J C; 
i\) 

-.J 
~ . t,~ 

- J 
1 
O 

""'-~l 
V1 

• 
1--' 
O 
• 

~J 
bl 
t::J 
~, 

0(') 
~. l 
O 

~I 
:--
t : I 

b~ 

,'.', t-J 

• 
., , 

t:l 
co H 

... CO ( /1 
O O 
0'1 ci 
'" (fl 

C/l 
() 1'1 
O O 
~. 

• 
O 
I\) 

l J 
O 

t-:I 
H 
~ 

I , 
, 'J 

U 

~-':J ,-< 
'p ~ 

• 
1-' 
O 
• 
-.J 
\.J1 

• 

co 
Co 
,p-. 
-.J 

() 

O 
~ 
• 
O 
w 

O 
U ,,-,. 
f-J . (J 
f1 (. ~ 
O \.,' 
s:: " 
D 
D ~. 
P I \.: 
O 
• 

,. , 
r.-
O 

· , L , 
, , 
• > 

, ' 
.~ 

C" 
U 
c.+ 
~" 
I. 

, I · , 
p 

O 
O 
'1 
~, 

.:. : 
r; I 
o 

Ç) 
o 
;:1 
L; 
( ~. 

1- " 
, r , . 
~ 

(' ) 

PI 
O 

() 

.. 
~ . J 
l ; 
c.; 
t ·) 
i-l 
\- : , , 
I ' 
" O 

i .j 

<~ 
O 

~ 
r~ 
~~I. 

I . 

• 
; .J 

C'~ 
• 

~) 
l'~ ~ : .'~ ' 

, .. 

~.,I z ~,~ 
() : < · ' 

I : . . 
, ! 
n ~"" J Q 

;J P 
,.' 
~: 

(:1 

O 

i-j 
I_I 
() .-. ,., 
ç' , ., 
1-j 
f I . 

() 

<: 
O 

o 
O(l IJ · 

" 

P I P 
O 

o 
f " I 

O 

l:l 'o 
(J P I 

~.,J ~ ... ~ () 
~ .J 
C' I , , , , 
H 
r~ , 
1 ' -

l' J 
I .~ 

" o 

• 

" " O 
ci­
O 

I'. j 

~" 
f-' , ' 'o, 
O 

() ,.'. 
"l 
P 

• U 
() 

~ 
(,1 

U 
PI 
O 
• 

- ... \) <.. p 

• 
( , 

" 

; 
I () , , ,-

i) 

," 
r) 

(j 

, I 

, i 

, ' 
" , ' , , 

· " i-' '11 : ~ . 

1\) f -~' 

-,1 f-J' 
I' ( t ! . 

-.J c:' 
I ,: 
r~j O ::r ~~' 
\)1 t.s 
'-" 

j--' 
IJ · 
,,~ 

~ i:.l 

O O 
• 
I-J 

I : 

( " .. 

i·,1 

• 
h; , 
>, . , ,. 
ç' 
, 
: -I ... , 

L ! 

, ) ~ :_ r. 

I J () 

!- '.... : ' 
; , 

: - i (~ 

! ;. '. 
, ' . ' , ; 
,-' 

I 

r'· 

o 

: ',' 
" 
\ 

',) 
1_,' , 
• 

, I 

( , 
I' 
I ' 

t I 
.~ ) 

~ -, 
• I 

, ' 

, ' 

' . 
> , 
,J 

Ci . , , , 
CJ 

o 

, 
O 

o to; 
. ~ '.} 

I : 
r;) 

ç 

r, 
() 

Ir) 

'-' L-I - , 
I,' , ; , · , 
" ' 
' i 

LI .'. 

() ((,... .... 
I i t t 

f-J. 
• 
-.J 
\)1 

Ir) 
ç'~ , 

( ~I , 

• 

o 
O 
~ 
• 
o 
f...J 

c+ 
O .. 
'd 
n 
1.1 

,<,' 
'''\ l , , 
o 
• 

, , ,.., , ,:") .~ (' ,.J , 
\ 
I 

I ~' 
· .', '~ ~i 

O 
li 

, , 

r 
L l , . 

~ , · , ", 

, ,. 

lo) O 

: ' 
t ", (' ;-.; , ' 

d­
O 
,< ,-

1,1 , 

I~ . ... \) ~ . 

. , ~ 

. " 
I , ' 
c; ,; 

I' , 
I ) ",' 

, 
I , 

, . 
I 

\. 

-.; 

'O 

, " , , 

I, , ' 

, I 

,', 

· 1 

, " 

, 

" 

U 
~I O 
O :J 
ç, I I.' 
O cf 

r J. 

1-' 

1-" 
, f 
C' 
~~. 

c~ t.i...; 
(~ '1 
r i O 

. ; 

C •. / 
,-' 
" , 
i.~ .' ,. ,: ,:-

O ~.r. 

i-', (.,-) 
C 0., 
;. , 

", 
I - I , . 

i..! ("; 
:) r 
1-1 ;,\ 

-~ 
'-' . 

", ('.. 
( . 
-' 

. , . ' 

~' I ' 

l', 

I 
I" 

I ' 

Ç) 
! 'o 

') , . 
, -, 
; , 
I ,. 

í ' 

, i 
; 1 
" ,I 

" q , 
t , :' 

( I 

, I ,\ ,-
~ I ( !.. ' -:-' 

1I ,', 
I1 

',:: 11 
! I 1 

'I I· 
11 
11 I 

i 
i 
: 

li 
li 
I ( 

" il 
I· 
I 
I, 
1I 
li 
I J) 
\ . 
r! 
i' 

I 
li 

I1 

!I 
II 

I 

, , 
11 
'I 
!' 

, 
" 

\.' 

..J 
',', 

'O 
:~J 
O 
( 

'-
ííl 
-·1 
O 
-" 
L. 

" 

f0 
- .1 
-.J 
""'­-.J 
\)1 

() 
O 
J ,-. 
J 
C 
QJ 
{) 
Il' 
O 

, -

.. 



" 

UI 
L I , , 
:. I ,..' 
~I 
u 

O 

I~J 

~::i 
l~-I 
() 

O 
''.1 
H 
c~ 
I-I 
O .. , 
-'4 

K> 

, .. -~ 

~ , 
i-; ~, 

!' t \.-'. 
j " 

i ! 

, ., ,- " \ 

~~ 1\) O 
-1 
.-.J 

f , li ~ 

I U) 

t-i () 
'. 'j 

-..1 ;-) . J 
\.:1 :)1 U 
,_ ... ~ O ~;J 

t) 
O 
1- - ' 
-"-l 

~) 
~ ; -/ ) 

O ~~ ~ 
~ 'I O 
\) 
l-:l I. I 
r...i r- J. 

, ..J r. $ 
• ~. j 

l_I 

i \.j 

, ., 
. ~ 

, . 
( l 

, ' 
!. I 

" 

u 
U 

o 

ç' , 
U 

( ) 

• 

~ . : 
cl 
, 1 
,-
1-.1 
r. 
( ) 

() 

. ; 
, . 
:-! 

I. 
I' 

u 
O . , -, 

" 

I:, 
I.J, 

I . 

, , 
(>' O 

1· , 

() , ' 
I 

v. ) 

( I 
) 

I 1 () 
O 

: ~ 3 
I.J : ~ 
l-I. O 
;-) ~ -' , 

re () 

., 
, . , , 
" 1J 

, ' 
1,-­
-j 
I ' 

, ' 
, -

ç , .' , ,-
LJ <.;" ~ 

O O 

,. -
t.) 

c ~-p 
1{) 

\j 1 
O 

...... : ,.~ , 
(J , 

t ) 
() 

I ' .' 

I·' .. J 
1..1 
() 

• 

I . , .. , , 
O 
() 
1-, 
I-j 
, : 

1-" 
U 
C 

D 
(: 

, . 
• 
: ' 
1 .1 

~,~ l :) 

o r"' 
Ç'J () 
~J , ri íj 
(] ,~ d­
O () Q 
~; <-'. 
U Q P 
li cf- ;:J 
PIO,,; 
O iS 
• t-.J O 

UI·" 
l_I ç..; 
o 

C," 

P 

o 
D 

o 

) ~ ~ 

I.J · 
f J , ., 
. ' 
O 

O 
(;10, 
! J 

!-" 
O 
, , 
, , 
,) 
I-j 

C) • 

O 

' . ,.-

, ) 
, , 

(;; 
() , ~ 
(' , ' 
;:J 

lJ 
~ I , 

[1 
() 

~~ 
~1 
C 
P I 
O 
• 

• 

• 

IN 
1-' 
• 
I-' 
O 
• 
---J 
'01 

. -{ çj 
C1 
• 

o 
O 
I-J 
• 

I j 
: ' 

" 

" .. ! 

I S 
c) 

.. ! , 

.. , 
G 

i ~ 

() O 
;.' 1" 
() ;.....; 

1-" D 

".' 1 J .... 1-' · 
U 

O (') 

r,~ 

1 " 

,-< ,. 

() 
, -
• 

l' I 
U_J P 
P ('; 

1 i 
() ,I­
Ij () 
ç, 
CD .::-! 
;J ~ ! . 

O 
Ç', 1-" 
O 1 i 

p 
U '. 
1- 1• 

~ .l 
o 

. '. , . 

() 

C 
Cl 
r' .' 
PI 
u 
, ., 
u 
G 
li 

ti 
m 
(,) 

u 
OI 
() 

I .1 

O 

_ .. ) 
'01 

( , 

• 

'j 
~-I 
L ,I 
~, 

::--' 
,'< 
;j 

~'j ,H 
'$ lo 
C) 

1-" 

(f} 
(D 

C'') 
s:; 
;:J 
D, 
P 

tJ 
1-" 
ú1 
O 
s:; 
m 
\ . .1 
.~ 1 
O 
• 

.. 

• 



• 

~t<;7: jJ~, 2 O SEr ii O L. ~ 

I "'l/ 0(~~ 
~ ,/ 

"'" t'""'\ f"';'""'''-:' ~. ,. 
" ..... , .; \ . .1 \ ,_; . : ;-. 

/ 

Em ~ de setembro de 

A Moa. 
Em I.{ 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado 

05705 

são, foi, nesta data, encaminhado ao Excelentíssimo 

Presidente da RepÚblica, para os fins constantes do art. 58, 

§ 19, da Constituição Federal, o projeto de lei (ns9 277-D, 

de 1975, na Câmara dos Deputados, 90, de 1975, no Senado) 

que "acrescenta parágrafo ao Art. 40 da Lei n9 4.878, de 3 

de dezembro de 1965, que "dispõe sobre o regime jurídico pe 

culiar aos funcionários Policiais Civis da União e do Dis 

tri to Federal". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis 

tinta consideração. 

Senador 

Primeiro Sec ... . exerC1ClO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DS/ 
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Em 0, de novembro 

:AM~~A ~o~ pEPUTAOO8 
A Mesa. ~ 
Em ~4 / .1l I ~,G ) 

Senhor Primeiro Secretário, ~.'~~~dâ~rio.s.t.;:.;;.::.,\~~ 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Exce1en 

tíssimo Senhor Presidente da RepÚblica, que "acrescenta pará 

grafo ao Art. 40 da Lei n9 4.878, de 3 de dezembro de 1965 , 

que "disp6e sobre o regime jurídico peculiar aos funcioná 

rios Policiais Civis da Uniio e do Distrito Federal". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais dis 

tinta consideraçio. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DS/ 
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Acrescenta parágrafo ao Art. 
40 da Lei n9 4.878,de 3 de 
dezembro de 1965, q ue "dis­
põe sobre o r eg i me jurídico 
peculiar aos funcionários Po 
liciais Civis da União e do 
Di s trito Federal " . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 19 - O Art. 40 da Le i n9 4 .878, de 3 de de 

zemb ro de 1965, fica acres cido do R 49 , com a s e guinte reda -
-çao : 

"Art. 40 - ................................... . 

§ 49 - Ainda q ue o funcionário seja condenado 

às penas acessórias dos itens I e 11 do Art. 68 do Có 

~ digo Penal, cumprirá a pena em dependência isolada 

~ dos demais presos, na forma do parágrafo anterior. " 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data ~ 
/' 

s ua pub licação, revogada s as disposições em contrário /// 

SElADO FED.c;RAL , EIl DE 

Sen or 

Presidente 

MGS/. 
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~CORO. DE COMUt~::~CO 

Aviso n9 343-SUPAR/76. 

Em 4 de outubro de 1 976. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.364, de 4 de outubro de 1976. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de e l evada estima e consideração. 

t%~/),-A:--),,;: :i .~ 
,.{;OLBERY DO COUTO E SILVA ~ 

Ministro Chefe do Gabinete Civil---
/ - / ~ 

/ '''''' 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DINARTE MARIZ 
DD Primeiro Secretário do Senado .Federal 
BRASíLIA-DF 

,-

! 
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MENSAGEM N9 306 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comt:Ulicar a Vossa 8xcelênc i a 
--

que acabo de sancionar o projeto de lei que "acrescenta par& 

grafo ao Art. 40 da Lei n9 4.878, de 3 de dezembro de 1965, 

que "dispõe sobre o regime jurídico peculiar aos funcion& 

rios Policiais Civis da União e do Distrito Federal". Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 

dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 6.364, de 

4 de outubro de 1976 . 

Brasília, em 4 de outubro de 1 976. 

~ 
--- ----- - '>---- --

---------------------------------------- -- -

L J 
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LEI N. o 6.364. de 4 de outubro de 19 76. 

Acrescenta parágrafo ao Art. 40 da Lei n9 
4.878, de 3 de dezembro de 1965, que "dis 
põe sobre o regime juridico peculiar aos 
funcionários Policiais Civis da União e 
do Distrito Federal". 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta A eu s anc i ono a 

seguinte Lei: 

Art. 1. o - O Art. 40 da Lei n9 4.878, de 3 de de 
zembro de 1965, fica acrescido do § 49, com a seguinte redação: 

IIArt. 40 - ....................................... . 

§ 49 - Ainda que o funcionário seja condenado às p~ 
nas acessórias dos itens I e 11 do Art. 68 do Código Penal, 
cumprirá a pena em dependência isolada dos demais presos, 
na forma do parãgrafo anterior. II 

Art. 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposições em contrario. 

Brasilia, em 4 de outubro de 1 976; 
1559 da Independência e 889 da República. 

ffi JJ 

I 
I 
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CÂMAilA DO DEPUT Dot 

-4 ;;0 , 06752 
. 

~OORO. Ot::OMU~;:AÇÕES .-
~\SSÕE81!> 

cP ::> ') ~'P 
- . ~ r: ~ Acrescenta paragrafo ao Art. 40 da Lel ~ ~ 

4.878, de 3 de dezembro de 1965, que "d s)- (r i 

põe sobre o regime juridico pecul iar a ~ {>J.~ 
funcionãrios Policiais Civis da União °0 ~ 
do Di strito Federa 1" . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Art. 40 da Lei n9 4.878, de 3 de dezembro 
de 1965, fica acrescido do § 49, com a seguinte redação: 

IIArt. 40 - ........... . .... . . . ....... . .............. . 

§ 49 - Ainda que o funcionãrio seja condenado às pe­
nas acessõrias dos itens I e 11 do Art. 68 do Cõdigo Penal, 
cumprirã a pena em dependência isolada dos demais presos, na 
forma do parãgrafo anterior." 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua p~ 
bl icação, revogadas as disposições em contrãrio. 

C~MARA DOS DEPUTADOS, em /~ de novembro de 1975 . 
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O Presidente da Comissão de 
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O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. em 19 

O Presidente da Comissão de 
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o Presidente da Comissão de 

Ao Sr. em 19 
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CÂMARA DOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 277.A, de 1975 

(DO SR. IVAHIR GARCIA) 

Acrescenta parágrafo 3/{) artigo 40 
da Lei n.O 4.878, de 3 de dezembro de 
1965, que "dispõe sobre o regime ju­
rídico peculiar aos funcionários Poli-e ciais Civis da União e do Distrito Fe­
deral"; tendo parecer, da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constitu­
cionalidade e juridicidade, contra os 
Y,{)tos dos Srs. Lidovino Fanton, João 
Gilberto, Tarcísio Delgado, Luiz Hen­
rique, José Mauricio, Rubem Dourado 

- e Celso Barros e, no mérito, pela apro-
- vação, oom Substitutivo, contra os vo-

tos dos Srs. Lidovino Fanton, João Gil­
berto, José Mauricio, Luiz Henrique, 
Tarcísio Delgado, Rubem Dourado, 
Celso Barros e Antônio Mariz. 

(Projeto de Lei n,o 277, de 1975, a 
que se refere o parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O artigo 40 C:a Lei n.O 4.878, de 
3 de dezembro de 1965, fica acrescido do 
§ 4.°, com a seguinte redação: 

"Art. 40. . ........................... . 

§ 4.° Ainda que o funcionário seja 
_ condenado às penas acessórias dos itens 
_ I e lI, do artigo 68 co Código Penal, 

cumprirá a pena em dependência iso­
lada dos demais presos, na forma do 
parágrafo anterior." 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na 
data da sua publicação. 

... Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
"'IIIIIIIIIfrontrário. 

Justificação 

O regime de prisão especial, estabelecido 
pela Lei n.o 4.878, de 3 de dezembro de 
1965, para os funcionários policiais civi~ da 
União e do Distrito Fede~al, e deferido tam­
bém para os funcionários da polícia Civil 
dos Estados e Territórios pela Lei n.O 5.350, 

, 
de 6 de novembro de em mira a 
proteção do policial contra os delinqüentes, 
para cuja captura tenha contribuído no 
exercício de suas funções . 

Ninguém ignora que os nossos estabeleci­
mentos penais estão repletos de presidiá­
rios de péssima índole e da mais alta peri­
culosidade. Lá estão confinados, exatamen­
te, pela atuação destemida de membros da 
policia civil. Foram perseguidos e presos 
por policiais, cumprindo ,ena em presídios 
comuns, após o competente julgamento. 

Ora, esses mesmos policiais não são imu­
nes à ação da Justiça, em caso da prática 
de delitos capitulados em nosso Código Pe­
nal. Devem, igualmente, responGer a jul­
gamento e, CMO condenados, cumprirão a 
pena que lhes for imposta. 

Entretanto, a lei estabelece, para o po­
licial, um regime de prisã:> especial, em 
dependência isolada dos demais presos, pa­
ra evitar um contato direto COIr. o crimino­
so que ajudou a prender. É a fórmula que o 
legislador encontrou para prevenir atos de 
vingança, próprios da personalidade da­
queles facínoras confinados, contra a pes­
soa do policial. 

Mesmo depois de condenado por sentença 
transitada em julgado, tem o funcionário 
poliCial esse direito à prisão especial, "em 
dependência isolada dos demais presos" 
(§ 3.°, do artigo 40 da Lei n.o 4.878/65). 

Todavia, a lei fala em "funcionário", sem 
atenção ao que dispõem 0S itens I e lI, do 
artigo 68 do Código Penal. 

De fato, se o policial for condenado às 
penas acessórias do artigo 68 da nDssa lei 
penal, perde a sua condição de funcionário 
e já não desfruta do benefício da prisão 
espeCial, ficando mercê dos seus carn:.scos, 
no contato direto da cela comum. 

Dessa forma, o ex-policial (ex-funcioná­
rio, porque condenado à pena acessória) 
não é condenado à prisão, mas à própria 
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Pre - d s, ~ avés desta proposição, 
evitar qu es ex-}:\Oliciais sejam exe-
cutados na prisão. Pouéo importa a natu­
reza do delito pela qual foram condenados; 
merecem eles desfrutar de segurança pes­
soal, durante o cumprimento da pena. 

Daí, ampliarmos o regime do cumpri­
mento da pena em dependência isolada dos 
demais presos, para abranger aqueles poli­
ciais condenados à ;lena acessória da per­
da da função pública. 

É que, segundo entendemos, a lei quer 
proteger a pessoa do policial (ou ex-poli­
cial) , não a sua condição de funcionário . 
O policial, mesmo perdendo a função públi­
ca, continua sendo aquela pessoa qu~ mere­
ce atenção especial, em razão das prisões 
que efetuou. Seu passado não mudou; é a 
mesma pessoa que tem direito à prisão es­
pecial. 

Eis porque acrescentamos o S 4.0 ao arti­
go 40 da Lei n.O 4.878/65, com a redação 
proposta, visando evitar que ocorram ter­
ríveis crimes contra a pessoa de ex-policiais 
condenados à prisão por tempo superior a 
dois anos ou por crime cometido com abuso 
de poder ou violação de dever inerente à 
função pública (artigo 68, itens I e lI, do 
Código Penal). 

Estamos certos de que esta nossa pro­
posição atingirá a aguda se:.1sibilidade dos 
nossos ilustres pares e esperamos contar 
com seu valioso apoio e criteriosa colabo­
ração. 

Sl'lla das Sessões, 16 de abril de 1975. -
Ivahir Garcia. 

LEGlSLAÇlf..O CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇAO DAS COMISS6ES 

PERMANENTES 

LEI N.O 4.878 
DE 3 DE DEZEMBRO DE 1965 
Dispõe sobre o regime jurídico pe­

culiar aos funcionários policiais civis da 
União e do Distrito Federal. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPíTULO VI 
Da Prisão Especial 

Art. 40. Preso preventivamente, em fla­
grante ou em virtudt:: r.e pronúncia, o fun­
cionário policial, enquanto não perder a 
condição de funcionário, permanecerá em 

prisão especial, durante o curso da ação 
penal e até que a sentença transite em jul­
gado. 
........ .. ........ .. ........... .. .......... 
.. ................ ......................... 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

1- Relatórit) 
O Projeto de Lei n.o 277, de 1975, do emi­

nente Deputado Ivahir Garcia, acrescenta 
parágrafo 4.0 ao art. 40 da Lei n.O 4.878, 
de 3 de dezembro de 1965, para permitir 
possa o funcionário policial cumprir pena 
em dependência isolada dos demais presos. 

A proposição amplia os casos de direito 
à prisão especial, para abranger os fun­
cionários policiais civis da União e do Dis­
trito Federal, condenados à prisão por 
tempo superior a dois anos ou por crimIA. 
c-ometido com abuso de poder ou violaçã~ 
de dever inerente à função pública (art. 
68, itens I e lI, do Código Penal). 

É que, como entende o seu Autor, o po­
licial, mesmo perdendo a sua condição de 
funcionário, conseqüentemente a funç_ 
pública, deve desfrutar do benefício • 
prisão especial, para não ficar "à merce 
dos seus carrascos, no contato direto da 
cela comum". 

Nos termos do art. 28, § 4.0 , do Regi­
mento Interno, compete a esta Comissão 
de Justiça opinar sobre o aspecto da cons­
titucionalidade, juridicidade e técnica le­
gislativa das matérias que lhe forem dis­
tribuídas, bem assim sobre o seu mérito, 
vez que, no caso sub judice, a proposição 
cuida de instituto próprio da legislação 
penal. 

Nada existe que possa inquinar a propo­
sição de inconstitucional, haja vista que 
a competência para legislar sobre a ma­
téria pertence à União, concludentemente 
Poder LegiSlativo e Poder Executivo, ..P~ 
força do disposto no art. 8.0 , item XVI_ 
alínea b, combinado com o art. 43, da Carta 
Magna. No que concerne à juridicidade, 
também não conflita o projeto com qual­
quer princípio ou regra maior em que se 
inspire o nosso direito. 

Penso, porém, que, da forma como. _ 
acha redigido, o projeto em exame afas~ 
se da boa técnica de elaboração legisla­
tiva. Apresenta-se como legislação extra­
vagante, quando pode encartar-se inteira­
mente, pela natureza do assunto que en­
cerra - prisão especial -, no Código de 
Processo Penal. Aliás, esta prática de in­
serir-se alterações no próprio texto de 
diplomas legais preexistentes é medida de 
economia legislativa, que apresenta aspec-
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tos altamente positivos: o de evitar a pro­
liferação de leis esparsas e o de permitir 
sua imediata localização. 

Na verdade, existem leis, fora do Código 
de Processo Penal, regulando outras hipó­
teses de prisão especial, mas a sua siste­
mática de aplicação está na conformidade 
dos preceitos da lei adjetiva. Tal não 
acontece com o presente projeto de lei, que 
garante a continuidade do cumprimento da 
pena em prisão especial, mesmo depois de 
prolatada a sentença definitiv-a, em ocor­
rendo as circunstâncias previstas no art. 
1?8 do Código Penal. 

Absolutamente concorde com o ponto de 
vista do eminente Autor da proposição, 
Deputado Ivahlr Garcia, entendo que a in­
tenção do legislador foi de fato a de pro­
teger ·a pessoa do policial, confinando-o a. em dependências isoladas dos presos co­

.,muns, cuja prisão ajudOU a efetuar. Por 
que então retirar-lhe esta garantia exata­
mente no momento mais crucial do cum­
primento de sua pena? 

Reconheço não ser de boa política legis­
lativa a concessão de privilégios a uns em 

a etrimento de outros. O que se tem que 
Wltentar, todavia, é para a natUl1eza pe­

culiar do serviçO pr·estado por estes poli­
ciais. Mesmo pela circunstância de terem 
agido com abuso de poder ou violação de 
dever inerente àquela, devem desfrutar de 
segurança pessoal para cumprir o resto 
de sua pena. É comum ler-se nas colunas 
policiais dos jornais o registro de crimes 
praticadOS por presos comuns contra ex­
policiais. 

Por isto, o Substitutivo que ora ofereço 
aos eminentes pares, acrescenta alínea, de 
número XII, ao art. 295 do Código de Pro­
cesso Penal, estendendo ,a medida também 
aos funcionários da Polícia Civil dos Es­
tados e Territórios que, por força da Lei 
n.O 5.350, de 6 de novembro de 1967, tam-

~
bém gozam das mesmas prerrogativas de 

risão especial dadas aos policiais da 
nião e Distrito Federal. 
Julgo oportuna a presente iniciativa, 

atento ao fato de que ela defende os in­
teresses Jurídicos do acusado e o afasta 
daquelas condições ou circunstâncias que 

.. pOderiam conduzir a novo delito. 

- n - Voto do Relator 
Ante o exposto, opinamos pela consti­

tucionalidade e juridicidade do Projeto de 
Lei n.o 277, de 1975. Quanto ao mérito, so­
mos também de manifestação favorável à 

sua aprovação, 
anexo. 

Sala da 
Relator. 

f o rmal"'ã~ ;::; liJWlil ~uti vo 

Sally, 

m - Parecel~~ldüslsão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião Plenária, realizada em 26-6-75, 
opinou, contra os votos dos Srs. Lidovino 
Fanton, João Gilberto, Tarcísio Delgado, 
Luiz Henrique, José Mauricio, Rubem Dou­
rado e Celso Barros, pela constitucionali­
dade, juridicidade e, contra os votos dos 
Srs. Lidovino Fanton, João Gilberto, José 
Maurício, Luiz Henrique, Tarcisio Delgado, 
Rubem Dourado, Celso Barros e Antônio 
Mariz, pela aprovação, no mérito do Pro­
jeto n.O 277/75, na forma do substitutivo 
apresentado pelo Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

Luiz Braz - Presidente, José Sally -
Relator, Altair Chagas, Antônio Mariz, 
Blotta Júnior, Cantídio Sampaio, Celso Bar­
ros, Djalma Bessa, Ernesto Valente, Gomes 
da Silva, João Gilberto, José Mauricio, Lau­
ro Leitão, Lidovino Fanton, Luiz Henrique, 
Rubem Dourado e Tarcísio Delgado. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 
1975. - Deputado Luiz Braz, Presidente -
Deputado José Sa.lly, Relator. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO 
PELA COMISSAO 

Acrescenta dispositivo ao texto do 
Decreto-lei n.O 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 - Código de Processo Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 295 do Decreto-lei núme­

ro 3.689, de 3 de outubro de 1941, fica 
acrescido de dispositivo.; que será item XII, 
com a seguinte redaçao: 

"Art. 295. . . ...... . .... .... . . ... .... . 
XII - os funcionários policiais civis 
da União, dos Estados, do Distrito Fe­
deral e Territórios, ainda que conde­
nados às penas acessórias dos itens I 
e II do art. 68 do Código Penal, cum­
prirão pena em estabelecimento penal 
e em dependência isolada dos demais 
presos." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão - Deputado Luiz Braz, 
Presidente - Deputado J,asé Sal1y, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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